
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO nº       , DE  2024

 (Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Requer  a  criação  de

Subcomissão Especial da Reforma

Tributária. 

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  29,  II  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  criação,  no  âmbito  desta

Comissão de Finanças e Tributação,  de Subcomissão Especial  da Reforma

Tributária,  destinada  a  acompanhar,  avaliar  e  propor  legislação  para

regulamentar a Emenda Constituição nº 132, de 2023,  que aprovou a Reforma

Tributária. 

JUSTIFICAÇÃO

Ao  longo  dos  meus  oito  mandatos  nesta  Casa  legislativa,

acompanhei e me empenhei para a aprovação de uma Reforma Tributária no

Brasil, que alterasse de modo profundo o Sistema Tributário Nacional.

Com a  aprovação  da  Emenda  Constitucional  nº  132,  de  2023

conseguimos  transformar  em  realidade  este  anseio  de  toda  a  nação,  que

simplificará  as  regras  tributárias,  reduzirá  o  número  de  tributos,  atrairá

investimentos  estrangeiros  e  favorecerá  o  ambiente  de  negócio,  gerará

emprego  e  renda  e  combaterá  a  sonegação,  resultando  em  crescimento

econômico e desenvolvimento sustentável.

E a criação de uma Subcomissão Especial da Reforma Tributária

é imprescindível neste processo.
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Desde  2023  atuávamos  como  relator  na  Subcomissão  de

Reforma Tributária, que foi extinta por razoes regimentais.

Assim, se mostra extremamente necessária a sua recriação, para

que  possamos  analisar,  acompanhar  e  propor  a  legislação  complementar

necessária para a implementação da Reforma Tributária.

Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares para

aprovar  o  requerimento  de  criação  de  Subcomissão  Especial  da  Reforma

Tributária no âmbito da Comissão de Finanças e Tributação.

Sala das Comissões,       de março de 2024.

NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.

Sala das Sessões, março de 2024.

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY

PODEMOS-PR
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